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ASSESSORIAPARLAMENTARPMDB

o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128,

inciso I, § 1° do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente

ao EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

sugerindo que, através da Secretaria competente, seja realizada operação "Tapa-

Buraco" no trajeto de asfalto da Saída do Parque Joaquim Teodoro de Oliveira até a

Ponte do Rio da Várzea a conservação do restante do trajeto até a Comunidade Boa

Esperança.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição foi objeto de reclamação de diversos

moradores daquela localidade, haja vista que os referidos locais estão com verdadeiras
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"panelas" visa o tráfego diário dos professores que atendem a Comunidade Escolar e

aos danos já causados nos veículos que por ali trafegam e torna-se mais perigoso, não

só pelos danos aos veículos, mas os causados as pessoas no ato doa acidentes

ocorridos.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 18 de outubro de 2007.

Dr.
, ,Vereador PMDB
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- A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO,REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO

_ QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

) a propo;:,ição tern (;lJn1t:::udoidêntIco ou semelhante d proposu"ãu em tré:lmlldvão - na .
18m anexo) art. 151, § 2°, inciso 11 alínea "d" do R I

(Y ~ PROPOSICAO TEM CONTEUDO QUE FOI OBJFTO DE INDIC 'CAC .,u REOUERIMEI'ITO
ApPO\/J.\L)O~ I'IO~ ULTIMO~ 1'30 ICENTC' E JITEI\lTA. úl,/\: I .:t.plt, ~JJE'::' - 'P' I ~I

INCIC)O11 I\LiNEA "E" DO R.I

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. VIGENTES - ART.128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourão 2 ~e Outubrode 2007.

~...~...~...............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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1911/2007 - 03/08 - INDICAÇÃO - Isidório da Silva Moraes - REALIZAR
OPERAÇÃO TAPA-BURACO NA BR 272 PARA BAR60ZA FERRAZ, ASFALTO
QUE LIGA A COMUNIDADE DO BARREIRO DAS FRUTAS A PONTE DO RIO
DA VÁRZEA.
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(;1<)Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
12007

AUTOR (ES): .................................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

<19Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Víciode origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucionalpor ferir: .....................................................................................................

) Inorgânico por ferir: ..............................................................

( ) Ilegal por ferir: ..............

( ) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigirnos seguintes pontos: ...............................................................

.e..............................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligênciasnecessárias ou sugeridas: .............................

.....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2«'do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ;2~ 110 12007.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com e
( ) Pela apresentação de substi
t'() Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências. L-~


